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LEI Nº 936, DE 31 DE JULHO DE 2023. 

Dispõe sobre denominação da RUA JOSEFINA 
EUGÊNIA DE JESUS. 

O prefeito do município de Alto Rio Doce-MG, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominada RUA JOSEFINA EUGENIA DE JESUS, Vulgo “BECO DA 
ZEFINA”, localizada no Bairro Florestal, tendo início na Rua do Café, nº 106, nesta 
cidade de Alto Rio Doce. 

Art. 2º Que sejam implementados os serviços públicos de que trata a Lei 
Complementar Municipal nº 923/2023, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), para 
fins de sua habilitação para regularização fundiária — REURB. 

- Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    

Alto Rio Doce/MG, 3a déju ó de 2023. 

/     
Prefeito Municipal de Alto Rio Doce/MG 

 


